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LEI COMPLEMENTAR 
N° 295/2023 

 
 
 

"Dispõe sobre reenquadramento de cargo 
público no âmbito do Funcionalismo 
Municipal." 

 
 
 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

Artigo 1º - Altera de oito para doze, nos termos do Anexo I, da Lei Complementar 2455/2017, o 

enquadramento da referência de Assistente de Pessoal. 

 

Artigo 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

São Sebastião, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

FELIPE AUGUSTO  
Prefeito 

 


